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Salário mínimo

R$ 1.412

Dólar
Na quarta-feira Últimos 

R$ 5,789
(+ 0,31%)

7/novembro 5,675

8/novembro 5,735

11/novembro 5,769

12/novembro 5,771

Bolsas
Na quarta-feira

0,02%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

8/11 11/11 12/11 13/11

127.830 127.679

0,11%
Nova York

Euro

R$ 6,117

Comercial, venda 
na quarta-feira

CDB

11,15%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Junho/2024 0,21
Julho/2024 0,38
Agosto/2024 - 0,02
Setembro/2024             0,44
Outubro/2024 0,53

Ao ano

CDI

11,35%

MUDANÇAS CLIMÁTICAS / 

Senado aprova lei do 
mercado de carbono

                         Em votação simbólica, senadores aprovam texto de projeto de lei que regula créditos de 
C02. Proposta é vista como essencial para posicionar o Brasil como protagonista na agenda global de transição energética

A
pós uma série de adia-
mentos e horas de dis-
cussão, o plenário do Se-
nado aprovou, ontem, 

em votação simbólica, o subs-
titutivo do projeto que regula-
menta o mercado de crédito de 
carbono no Brasil. A proposta 
era alvo de impasse entre os par-
lamentares devido às alterações 
feitas na Câmara dos Deputados. 

A matéria, protocolada co-
mo PL 182/2024, estava trava-
da no Congresso desde o iní-
cio do ano. O governo inter-
mediou acordo com os parla-
mentares para a aprovação do 
texto a tempo da Conferência 
das Organização Nações Unidas 
(ONU) sobre as Mudanças Cli-
máticas, a COP 29, que aconte-
ce em Baku, no Azerbaijão, nes-
ta semana. No entanto, como 
sofreu alterações pelos senado-
res, o projeto voltará novamen-
te à análise da Câmara antes de 
ir à sanção presidencial. 

A proposta estabelece um li-
mite de emissões de gases de 
efeito estufa por meio de um sis-
tema de compensação, com bo-
nificação para empresas que re-
duzirem o lançamento de gás 
carbônico na atmosfera e puni-
ção para as mais poluidoras.

A relatora, senadora Leila Bar-
ros (PDT-DF), precisou articular 
o novo texto em consenso com 
o relator na Câmara, deputado 
Aliel Machado (PV-PR). A discus-
são, que se estendeu ao longo das 
últimas semanas, teve embate 
entre senadores e deputados so-
bre quem teria a palavra final da 
autoria do projeto. 

O projeto é visto como essen-
cial para posicionar o Brasil co-
mo protagonista no combate às 
mudanças climáticas. “O mer-
cado de carbono é fundamen-
tal para enfrentarmos as mu-
danças climáticas, incentivando 
uma economia menos intensiva 
em emissões de carbono. Setores 
como a indústria, transportes e 
agropecuária se beneficiam des-
ta medida, com incentivos para 
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adotarem práticas sustentáveis e 
conservação ambiental”, desta-
cou a relatora do Senado. 

O PL 182/2024 divide o mer-
cado de crédito de carbono bra-
sileiro em dois setores: o regula-
do e o voluntário. O primeiro en-
volve iniciativas do poder públi-
co e observa regras estabelecidas 
no Protocolo de Kyoto, assinado 
na COP3, em 1997, que previu 
pela primeira vez, os créditos de 

carbono. Já o segundo, refere-se à 
iniciativa privada, mais flexível e 
sem uma padronização imposta.

A intenção do mercado regu-
lado é impulsionar as empresas 
a reduzirem suas emissões de 
gases poluentes por meio, em 
um primeiro momento, do siste-
ma de compensação. As empre-
sas de setores obrigados a res-
peitar os tetos de emissões que 
não cumprirem as regras terão 

de pagar multas equivalentes ao 
limite de 3% do faturamento bru-
to da companhia.

Direito de propriedade

Um dos principais pontos de 
divergência eram os programas 
jurisdicionais de REDD+, dis-
positivo incluído pelos deputa-
dos. No âmbito do mercado de 
carbono, a jurisdição é a base 

territorial sobre a qual se esta-
belecem as suas metas de redu-
ção do desmatamento e os pro-
jetos de carbono. Nessa base ter-
ritorial, um governo tem poder 
ou competência para estabele-
cer projetos de carbono. 

Segundo o senador Marcos 
Rogério (PL-RO), que havia se 
oposto ao projeto, a proposta ini-
cial do Senado era mais conser-
vadora e as alterações feitas pela 

O vice-presidente Geraldo 
Alckmin apresentou oficialmen-
te, ontem, a nova meta brasilei-
ra de redução da emissão dos 
gases do efeito estufa (GEEs) de 
59% para 67% em 2035. Repre-
sentando o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva no terceiro dia 
da Conferência da Organização 
das Nações Unidas (ONU) so-
bre as Mudanças Climáticas, a 
COP29, que ocorre em Baku, no 
Azerbaijão, Alckmin reforçou o 
compromisso do governo em 
cumprir com rigor os objetivos 
climáticos previstos na Contri-
buição Nacionalmente Determi-
nada (NDC na sigla em inglês). 

Nesse documento, cada país 
para reduzir emissões e se adap-
tar aos impactos das mudan-
ças climáticas. Alckmin afirmou 
que a meta entregue pelo Brasil 
é “ambiciosa, mas também fac-
tível”. “O Brasil sai de um modelo 

negacionista, para a liderança e 
protagonismo no combate às 
mudanças climáticas”, declarou 
o vice-presidente.

Além de reunir um resumo de 
políticas públicas que se somam 
para viabilizar as metas propos-
tas na NDC, como o Plano de 
Transformação Ecológica, o do-
cumento também detalha por 
setor da economia brasileira, as 
ações que vêm sendo implemen-
tadas no país para que as emis-
sões de gases do efeito estufa se-
jam mitigadas.

O compromisso assumido pe-
lo Brasil significa uma redução de 
emissões entre 850 milhões e 1,05 
bilhão de toneladas de CO2 equi-
valente a ser alcançada nos pró-
ximos 11 anos. Foi incluída no 
documento a proposta de fazer a 
transição energética, com redução 
do uso de combustíveis fósseis. O 
governo também citou a intenção 

de investir em novas tecnologias. 
Apesar das considerações do 

governo, ambientalistas avaliaram 
a nova meta como pouco ambi-
ciosa diante da intenção das au-
toridades brasileiras de protago-
nizar o debate climático global. 
Os números decepcionaram or-
ganizações da sociedade civil, que 

esperavam uma meta mais preci-
sa. Para entidades, o documento 
não atende aos cortes necessários 
estabelecidos pelo Painel Intergo-
vernamental sobre Mudanças Cli-
máticas da ONU (IPCC) para que 
o mundo consiga manter a média 
de aquecimento da temperatura 
global em 1,5ºC.

Acordo de Paris 

A proposta enviada por elas ao 
governo brasileiro, em agosto pas-
sado, indicava que o Brasil deve-
ria emitir 200 milhões de tone-
ladas líquidas de CO2 equivalen-
te, se o país realmente quisesse 
cumprir o limite de aquecimento 

estabelecido pelo Acordo de Paris.
“Esses números estão desali-

nhados com a contribuição justa 
do Brasil para a estabilização do 
aquecimento global. Também es-
tão desalinhados com os diversos 
compromissos públicos já adota-
dos pelo governo, bem como com 
a promessa do Presidente da Re-
pública de zerar o desmatamento 
no país”, argumentou o Observa-
tório do Clima.

Em resposta às críticas, a mi-
nistra do Meio Ambiente, Marina 
Silva, afirmou que, apesar do in-
tervalo, a ideia é chegar ao objeti-
vo mais ambicioso possível e rea-
firmou o compromisso de atin-
gir o desmate zero até o fim desta 
década. “A banda (intervalo) é tão 
somente para ter ali um processo 
que assimile possíveis variações. 
Como a inflação, é em bandas, 
mas o que se quer é controle da 
inflação”, disse. (RG)

COP29: Brasil 
tem nova meta 

Ao contrário de Alckmin, 
ambientalistas consideram nova 
meta como pouco ambiciosa 
diante da busca de protagonismo 
do país no debate global 
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Câmara entraram em uma série 
de especificidades sensíveis. “Ao 
avançar, suscitou para boa parte 
dos membros do Senado Federal 
preocupações razoáveis com re-
lação à questão da segurança ju-
rídica no ambiente do direito pri-
vado, no ambiente do direito de 
propriedade. No final, nós con-
seguimos avançar para um texto 
de consenso”, disse. 

Foi inserido no texto um dis-
positivo para estabelecer a titu-
laridade dos créditos de carbo-
no. Estabeleceu-se ainda a titu-
laridade sobre créditos de car-
bono para a União, os estados, 
os municípios, os proprietários 
ou usufrutuários privados, as co-
munidades indígenas, extrativis-
tas e quilombolas, os assentados 
da reforma agrária e demais usu-
frutuários que se constituam co-
mo base para projetos de redu-
ção de emissões.

Avanço 

Para a advogada Daniela 
Stump, doutora em direito am-
biental pela Universidade de São 
Paulo (USP) e sócia do escritó-
rio DCLC Advogados, o avanço 
da discussão é bastante signifi-
cativo. “Considero o texto bem 
estruturado, trazendo os prin-
cipais elementos de um siste-
ma de limitação de emissões e 
transação de permissões, em li-
nha com outros mercados regu-
lados”, comentou. 

Algumas discussões, de acor-
do com ela, ainda devem ser 
amadurecidas, como a expor-
tação de créditos de carbono. 
“O setor privado aguarda pela 
aprovação final na Câmara, pa-
ra que tenha uma sinalização 
clara para investimento em tec-
nologias que reduzam emissões 
de carbono e implementação de 
projetos que possa compensar 
emissões dos agentes regulados 
no Brasil e exportar reduções de 
emissões para países que não 
consigam cumprir as suas ND-
Cs (Contribuição Nacionalmen-
te Determinada) no âmbito do 
Acordo de Paris”, acrescentou.


